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CONTRAr N 18/2023

ERMO DE CONTRATO DE
',)ru:-'Srt"ç,Ão DE SERViÇO, QUE
E,.\l~fU... SI FIRMAM A PREFEITURA
MUNICiPAL DE SÃO FRANCISCO E
COLARES PROVEDOR E SERViÇOS
DE INTERNET LTOA, NA FORMA
·~BAJ)(J.

Pelo presente instrumento partic..UI~r (,j.'J :":or...rato, reuniram-se de um lado a
PREFEITURA MUNiC~PAL uf. S,.:\O FftANCiSCO, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ soo l r i : 13.435/00001-87, com sede à Praça
Santos Sobrinho, 246, Centro, Sfío F'3ncisco/SE, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato represen pe'a Prefeita Municipal a S,.aALBA DOS
SANTOS NASCIMENTO, inscrita no nO 710,184 SSP/SE e CPF n°
292.979.235-34 e o do outro outro la:». iLi~RES PROVEDOR E SERViÇOS DE
INTERNET LTOA, inscrito no CNP~J o nO 07.000.820/0001-22, com endereço
na Rua E, nO12, Coni. l\lbano r(2rv:O "10;ilrunidpio Malhada dos Bois/SE, CEP
49.940-000, aqui representaoa peja S,..) VJlLDINE rE DE OLIVEIRA COLARES,
inscrita no CPF nO366.247.055-'!5, doravante denominada CONTRATADA, para o
fim especial de celebrarem o presente mstr.unento. tendo em vista o que consta do
procedimento licitatório de Dispensa de? LK;itBÇão,com base na Legislação em vigor
e as cláusulas a seguir ajustadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA·- DA FtJN[}H\1U\ir.iL;;~O
O presente contrato L·i(;I.W~-·::e iii 2tt inciso II, da Lei Federal
nO.8.666, de 21 de junho de '19\1:3 e ('::1.;I&b éHt'~;f:tÇÓ.3S e em conformidade com o
Decreto nO 9.412/18 de 18 de juni·c CE' 2018 que atualiza os valores das
modalidades de licitação de que trata I) <~.3da Lei nO.8.666/93, e Proposta de
Preços da contratada e as dlsposições da Lltépensade Licitação nO09/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA ._DO OBJETO
Contratação de empresa para p;'E'~r,,1C~;)c 1'.; serviços de acesso a internet em
banda larga com 4VO rne9a8 oar;:: ,HenJr:;' dS i '..-cessicedes das secretarias e da
Prefeitura Muni~Qªl_d~_§_âof@n~j_~g\): ----.--.----_ ..__ ._0_

Contratação de empresa para prt!s:a'f.flf) d:l serviços de acesso a internet em
banda larga com 400 megas para 8!ende' :IS necessidades das secretarias e da
Prefeitura Municipal de São Franciscc Si:mdo distribuído da seguinte forma:
Licitação 50mb, Tributos 50mb, Bib!!o~eca~dmb, Conselho Tutelar 50mb, Creche
50mb, Junta MWtarSfJmb Secr',_:-'~ry;,} c- ,i~'~~Ombe Secretaria de Educação
50mb.

CLÁUSULA TERCEiRA - DO VALOR C; D,;~3CONDiÇÕES DE PA
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Em contraprestação aos serviços pra' (\;$ cláusula segunda a CONTRA TAN~E
obriga-se a pagar à CONTRATAOP, c '/'31(\;" global de R$ 9.600,00 (nove mil,
seiscentos reais), sendo pago em mensais de R$ 800,00 (oitocentos
reais).O pagamento será efetuado apos liquidação da despesa, por meio de crédito
em conta corrente indicada pelo íic,hm~e vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias,
mediante a apresentação de Nota FisGc:tl/Fatura,devidamente certificada pelo setor
responsável pelo recebimento na Pres taçao ue Serviços.

§2° - Para fazer jus ao paçarnenro, ,i '....ornrataoa deverá apresentar, juntamente
com o documento de cobrança, prova regularidade para com a Fazenda
Municipal, Federal, Estadual, perante n r::bf.~· - CRF e eNDT.

§3° - Nenhum pagamento será eterulcjt) 8 Contratada enquanto houver pendência
de liquidação de obriqação financeira (Wl vi-tude de penalidade ou inadimplência
contratual.

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, p?!~a:-nentoantecipado.

§5° - Nestes preços estão inciurcos tcdas as despesas que, direta ou
indiretamente, decorram da exsc d01:>te Contrato, inclusive custos com
pessoal, encargos sociais. traba!hís:~í0 't:: previuenciárlos, administração, tributos,
emolumentos e contriouiçoes de q·,..lialqdf.i na ur":;Zél ..

CLÁUSULA QUARTA -- 00 PR~.zO
O prazo de vigência deste contrato será db 2 meses, contados a partir da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA. M DOS RF.CW:W{J·$O~ÇAMf;NTÁRIOS:
As despesas decorrentes de PP3sr:,nt(~Contrato correrão por conta da seguinte
dotação orçamentána, para o exercício financeiro de 2023, obedecendo as
seguintes classificações:

UO:2005 - Secretaria de Admirustraçao
AÇAO:2005 - Manutenção aa Secretaria de l\dministração
ED:3390 39.00.00 - Outrcs Servicos T9:r"'~}ims - Pessoa Jurídica
FR - 15000000 -

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALlZACAo:
A fiscalização será exercida p'J: uni representante da CONTRATANTE, ao qual
competirá dirimir dúvidas que surç,iren'j '10 CLi,'SC da execução do contrato e exercer
a função fiscalizadora de que trata o artigo 137da Lei 8.666/93.

A fiscalização de que trata ed,:l L:a~L'.ii::ná, e:,·'.'u~nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA ,:x qua:sq'.if?f :n'epL,aridad(~s, ou ainda resultante de
imperfeições técnicas, vicio redibit6n1j ':} na ccorrência desse, não implica em
responsabilidade d9 CONTRAT AN" E ou de ~;eusprepostos.

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - [~i'1trt) _.S';o c,?rv:i-:;c"/SF
CNPJ: 13.118.435/0001-37
CEP:49945-000
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREiTO E nE:~~r)ONSABILlDADEDAS PARTES:
A Contratada, durante a vigência (,~;)VI~,'~tO. compromete-se a:
• Prestar os serviços profissionais consiantes da clausula primeira deste
instrumento.
• Comparecer à sede da secretaria de Saúde no município, quando necessário, a
fim de orientar e acompanhar "in locou 0S serviços decorrentes deste contrato.
• Manter, durante toda a execução contrato, as obrigações inicialmente
pactuadas.
• Alocar todos os recursos necessários )8";) ",e obter um perfeito fornecimento, de
forma plena e sattsfatórta, sem ónus de qualquer natureza à Contratante.
• Responsabilizar-se por eventuais muitas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas ;1[! f?:\ scução do Contrato.
• Não realizar associação com outrem, 0:1::,.;).30 OU transferência total ou parcial,
bem como a fusão, cisão ou c. 8EHn prévia a expressa anuência do
Contratante.
• A CONTRATANTE não terá quaIGIH,:"r de !ir'~itaçãoquanto a quantidade (em
bytes) e conteúdo da informação ti'aJ~fP)::t F) acesso.
• A CONTRATADA deverá possuir termo dE:autorização para prestação de serviço
comunicação Multimíd!8 (SeM) outoroaoo rela ANATEL e estações licenciadas.
• Central de atendimento 24h por dias
• O prazo máximo para atendimentr) .~iupflr~Atambém deverá ser em até 2
(duas) horas.

A Contratante, durant~ n ,:;gênc.ir-l '''ato. compromete-se a:
• Efetuar o paqa-nento nas crmdiçô(:':s t~ oacteados.
• Proporcionar à Contratada todas as condições necessárías ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do Contrato, consoante estabelece a Lei n°
8.666/93;
• Comunicar à Contratada toda (;:qualqucH ocorrência relacionada com a execução
dos serviços, diligenciando nos casos qUf: exigem providências preventivas e
corretivas.

CLÁUSULA orr AVA - DAS Pf.:Nst\uDAD~S
Pelo atraso injustificado na execução /J(: (;>;,ltmto, pela mexecução total ou parcial
do objeto pactuado, conforme c o Contratante poderá aplicar à Contratada as
seguintes sanções, P\',:;';St8S !"~ , f.~:.j L.;:';nC' 8.666/93, garantida a prévia
defesa:
I - advertência;
II - muita de 0,5% {zero vÍf9u;a dr,o} Cd por dia, até o máximo de 10% (dez
por cento) SOb?'H.) valor do Cc,nlraic; dr!: iEic,:.r:üncia de atraso injustificado no
fornecimento;
III - multa de '10% (dez por CE'mtc.;~·)!.H~~o \ía](i! total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo:
IV - suspensão temporána (Jfrl !'G;~açãoe impedimento de cont......·_.._-
com a Administração do Contratante pelo orozo de até 2 (dois) anos;

Praça Santos Sobrii,hc. ;-:0 ?!'·f.. - (2;\',(, -~:?::I ,'2.::",.. tc;>

CNPJ: 13.118.435/0001-87
CEP:49945-000
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v - declaração de inidoneidade
Pública.

r ou contratar com a Administração

CLÁUSULA NONA - DA RESCiSÃO
Independentemente de notificações OL! dâ ..bHJe:é,ções judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77
e 78, na forma do artigo 79, da Lei n" 8.666/93.

§1° - O presente Contrato poderá Z?'f: rcscinclco, também, por conveniência
administrativa, a Juízo do Contratante'; sem 'lue caiba à Contratada qualquer ação
ou interpelação judicial.

§2° - No caso de rescrsãc do Ccntrato, o Contratarrte fica obrigado a comunicar tal
decisão à Contratada, por escrito.vtc nini-no com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3° - Na ocorrência da rescisão Pf:::i'i-:;+;,:, n:"\ "ceout" desta cláusula, nenhum ônus
recairá sobre o Contratante em virtude ceS'la decisão. ressalvado o disposto no §
2° do artigo 79 oa Lei n" 8.666/93 e

CLÁUSULA DÉCIMA, - DOS DiREiTOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISÃO:
Na hipótese de rescisão acmintstratl.a elo presente Contrato, a Contratada
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as
medidas previstas no 80 f~

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEiRA - DA LEGiSLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO
DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS:
O presente Contrato tundarnenta. ;';13:
I - nos termos da Dispensa que slmulteneamento:

• constam do Processo Acmuustretívo que o originou;
• não contrariem Q interesse público:

II - nas demais determmaçõss da Lei íJbr;6iH.3;
III - nos preceitos (lo Direito P('h!iCO;
IV - supletivamente !"lN, orirv:l;)!(i"; ~a Teoria Geral dos Contratos e nas
dispostçõss do Direito Privado
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem
necessários, em decorrencía deste Ccntra;u. serão acordados entre as partes,
lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS AL YERAÇÕES
Este instrumento pocerá ser aneraoo n~ Oí;(hTJ:mcla de quaisquer fatos estipulados
no artigo 135da Lei n- 8.bbti/i13, ,h·',~,,(...~ devidamente comprovados.

§1° - A Contratada fica d;riga;;a a . ;<1::.- mesmas condições contratuais, os
acréscímos e supressões que se fizerem necessários, até o iímite le . o no

PraçaSantosSobrinho, n° 246 .- cpnt. (;._ :~o !r;.wü,:. '/SE
CNPJ: 13.118 43:;/;-1001·~7
CEP: 4994S,-OOO
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art. 65, §1° da Lei n° 8.666/93,
contrato.

soore o valor inicial atualizado do

§2° - Nenhum acréscimo ou supressão exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as suoressões re~Ua{,n(8S acordo celebrados entre as partes,
de acordo com o art. 65, , ii Cia 8oÔDJ93,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Cedro de São João, Estado de Sergipe, com
exclusão de qualquer outro, por mais pril/ik':.Jiadoque seja, para dirimir quaisquer
questões decorrentes do presente

E assim, por se acharem Justos E_. ccr(, ata.tos assinem o presente instrumento
particular de Contrato em 02. (duas) vias de igual teor, juntamente com as
testemunhas abaixo, a fim de que surtir os efeitos legais.

São Francisco/SE, 02 de janeiro j ~:C23.

~ l ''l(/.uL1/vu[JJ -
Al~OS :~ANTOS NASCIMENTO

Prereita Municipal
CO,,~~TR,~r,'&.NTE

COL~~~~~~~~~RNET LTDA
VAlDINETE Dt~ (l·"~.IVEiRA COLARES

CnNTR.AT ..G.OO

Fiscal Ciente:.a1_1_ol.J...l.Q_13

-~-_._---------
Rhuan Guiiherme SoarêS N;:.Iscimento

Gestor Ciente: _()1 1J!1_/ '"2(r!.~
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